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LEI N.° 959/2006 
De 30 de Junho de 2006 

DISPÕE SOBRE:  "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a Celebrar Convênio com o Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
objetivando o recebimento em Doação de Bens e Obras 
necessárias a sua respectiva instalação referentes a Programas 
ligados à Agricultura e Abastecimento". 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei 

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar Termos 
de Convênios e seus respectivos Aditamentos, com o Governo do Estado de São Paulo. 
por intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento visando o recebimento, em 
doação, de bens e obras necessárias para a sua respectiva instalação, referentes a 
Programas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

Artigo 2° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da 
execução do convénio correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento 
vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei. entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina 30de Junho de 2006. 

Diva/do 
• 

Perei a de Oliveira 
Prefeito Munici / 

Publicado e Registrado nesta Secretaria A ministr i 
local de costume. 

a na data supra e afixado em 

Maria Pereira 
Chefe de innete 
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JORNAL OESTE NOTICIAS — 4.4 
Sábado. 01 de Julho de 2006. 

EDITAIS 

a ItttItITIMA SafitIPAL Ot bAkDOVM IMA 

LEI NY 959/2006 
Be 30 de Junho de 2006 

DISPÕE SOBRE - Autoriza o Poder 
Executivo Munapei a Celebras Conveio com o 
Canino do Estado de São Paulo arfavas de 
Secretana de Agricultura e Abastãcirnento dm" 
vivido o reatamento em Doação de Bens e Obras 
nocossimas a sua respectiva inslaiolo relerentoe 
a Programas ligados a Agricultura n 
Abastecimento". 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. 
Prelado Municipal do Sandovallna. no uso das 
imaxaçãos rogais que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER. que u Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.  

Artigo 1' - Fica o Cholo do Poder 
Executivo autorizado a assinar Termo* de 
Conventos e seus reddediVOS Adelbrnen1011. 00M o 
Governo do ESMOO de São Paulo. par iMertnéde0 

da Seaetana de Agricultura e Abeseecemarelo 
'Asando o recebimento. em decaio, de bons 
caras necessa - as para a sua respsam% SM-
laça°. calorentas a Programas da SeCretede de 
Agncultura e Abastecimento.  

Artigo 	- Os encargos 
que a Prefeitura vier a assumir um nizeo de exe-
cução do convênio terroso por conta de verbas 
próprias constantes do orçamento vigente. suple 
montadas atuavas de Decreto Executivo. se 
necessário. 

Artigo r - Esta Lei, entra em VIÇO, 

na data de sua publicação. revogadas as dis-
posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovahna 
lede Junho de 2006 
Dnialcio Pereira de Oliveira 
Prekato Muramo& 
Publicado e Registrado nesta Secretaria 
Adrneastratera na data supra e afixado em local do 
costume 

Maria Pereira CIO Oliveira 

Cholo de Gabinete 
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